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LICITAÇÃO Nº 024/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

TIPO MAIOR LANCE POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13/07/2026 às 08:59 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/07/2026 às 09:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 13/07/2026 às 10:00 

 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PREGÃO BANRISUL ONLINE 
https://pregaobanrisul.com.br 

Contratação de instituição financeira 

publica ou privada e/ou cooperativa 

de credito, para a cessão onerosa do 

direito de efetuar o pagamento da 

folha de pagamento dos servidores 

ativos, inativos e pensionistas da 

Prefeitura Municipal, Câmara 

Municipal de Vereadores e FAPS de 

Pirapó/RS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPÓ, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

concorrência, na forma eletrônica, do tipo maior lance, objetivando a contratação de 

instituição financeira publica ou privada e/ou cooperativa de credito, para a cessão 

onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha de pagamento dos servidores 

ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal de 

Vereadores e FAPS de Pirapó/RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

https://www.pregaobanrisul.com.br/, no dia 13 de julho de 2026, às 10:00 

(dez horas), podendo as propostas serem enviados até às 08 horas e 59 minutos 

do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 

Brasília. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 
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1.  DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, contratação de instituição financeira 

publica ou privada e/ou cooperativa de credito, para a cessão onerosa do direito 

de efetuar o pagamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal de Vereadores e FAPS de 

Pirapó/RS, conforme especificações técnicas detalhadas no Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência, minuta de contrato e demais documentos 

anexos ao presente edital. 

A contratação é justificada pela modalidade de concorrência eletrônica, com critério 

de julgamento de maior lance, para fins de captação de melhor oferta. 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a 

folha de pagamento de maio de 2026, podendo ocorrer breve variação ao longo dos 

meses, vide: 

Salário de até R$ 2.000,00 - 32 servidores 

Salário de até R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 - 93 servidores 

Salário de até R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 - 56 servidores 

Salário de até R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 - 72 servidores 

Salário de até R$ 5.000,01 a R$ 7.000,00 - 27 servidores 

Salário de até R$ 7.000,01 a R$ 10.000,00 - 14 servidores 

Salário de até R$ 10.000,01 - 3 servidores 

Totalizando 297 matriculas. 

Valor da folha de pagamento, com base no salário do mês de maio/2026: 

Total bruto: R$ 1.151.364,40 

Total liquido: R$ 880.687,27. 

* A quantidade de servidores por faixa salarial poderá variar conforme pagamento de 

horas extras; funções gratificadas; convocações e/ou demais créditos originários do 

vínculo entre o servidor e o Município. 

1.2  VALOR DE CONTRATAÇÃO: 

a) Valor mínimo do lance: R$ 266.750,33 (duzentos e sessenta e seis mil, 

setecentos e cinquenta reais com trinta e três centavos). 

2.  CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor 
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do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte 

sítio eletrônico https://www.pregaobanrisul.com.br/. 

2.3.  É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1.  Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2.  Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

2.3.4.  Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 

concorrência na forma eletrônica; e 

2.3.5.  Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

3.  ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até 

a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública;  

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1  O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 

das suas informações, na forma da lei; 
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3.2.2  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.2.3  O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos 

itens 11.2, deste edital. 

3.2.4  Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5  Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.  Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, 

que venham a ser solicitados pelo condutor, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de até 02 (duas) horas após o encerramento da disputa eletrônica. 

4.  PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da 

data de abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo 

desse edital. 

4.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução 

do contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação por parte do licitante. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances 

importará sua desclassificação. 

4.4. Após a negociação do preço, o condutor solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de até 01 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance 
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ofertado após a negociação realizada. 

4.4.1. No anexo da proposta resultante de lances deverá constar, sob pena de 

desclassificação da proposta: 

a) nome da empresa; 

b) número de CNPJ; 

c) numeração do item; 

d) descrição completa do objeto ofertado; 

e) valor unitário e valor total geral. 

4.4.2. As despesas decorrentes das especificações, obrigações e exigências contidas no 

TERMO DE REFERÊNCIA e DEMAIS DOCUMENTOS disponíveis em arquivos anexos a 

este edital, devem ser estritamente observadas. 

5.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor. Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os 

seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste 

Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e regularidade fiscal perante o Município de Pirapó, na 
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forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

g) o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido no arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, 

conforme segue: apresentar declaração de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou Certidão Simplificada com emissão não superior a 30 

(trinta) dias. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade. 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais  

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, e, limitada ao último 

exercício no caso de a licitante ter sido constituída a menos de 2 (dois) anos. 

b.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

b.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 

com os termos de abertura e encerramento; 

c) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
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c.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam 

a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

5.3.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.3.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

LG =

SG =

LC = 
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mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

5.3.7. Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de 

intervenção ou liquidação extrajudicial. 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da 

lei, de que possuí, no mínimo, uma agência física para atendimento presencial, 

com indicação de gerente local, devendo permanecer durante todo o contrato 

firmado. 

5.4.2. Apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade técnica de que atende 

volume de no mínimo 50% (cinquenta por cento) de recursos de folha de pagamento, 

conforme dados apresentados. 

Observação: Deverão constar no atestado, no mínimo, os seguintes requisitos - objeto, 

local e período de execução, sendo que não será aceito atestado emitido pelo próprio 

licitante. 

5.4.3. A licitante deverá comprovar que é instituição financeira autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, mediante apresentação de cópia do Ato de Autorização 

de Funcionamento expedido pelo referido órgão, ou de certidão, declaração ou 

documento equivalente emitido pelo Banco Central que comprove o regular 

funcionamento da instituição, admitindo-se, ainda, a publicação oficial no Diário 

Oficial da União. A exigência aplica-se igualmente às cooperativas de crédito e 

instituições de pagamento, nos termos da legislação e regulamentação vigentes. 

5.4.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF e de sistemas semelhantes mantidos pelo Município, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas, sujeito a 

diligências por parte da comissão de contratação. 

5.4.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
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recebimento das propostas. 

5.4.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.  VEDAÇÕES 

a) Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.1. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
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ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

da ata de registro de preços e/ou contrato. 

7.  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1.  No dia e hora indicados no preâmbulo, o condutor abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do 

certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública do processo licitatório, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.  A comunicação entre o condutor e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4.  Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

8.  CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O condutor verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

mailto:fazendapirapo@pro.via-rs.com.br
mailto:licitacao@pirapo.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ 

Rua Afonso de Medeiros, 562 – Fone PABX: 55 3351-1800-http://www.pirapo.rs.gov.br e-

mail: licitacao@pirapo.rs.gov.br - CNPJ: 91.553.941/0001-08 
CEP: 97885-000 - Pirapó - RS 

 

 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o condutor dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 

quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao maior já 

ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9.  MODO DE DISPUTA 

9.1.  Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2.  A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
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minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

9.3.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.5.  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

condutor poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o condutor no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.7.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o condutor persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico pelo condutor. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

ter- mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 

tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital;  

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais 

ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de maior valor.  

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: a) A beneficiária detentora da proposta de maior valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, superior 

àquela considerada, até então, de maior preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, superior à de maior preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.3. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

maior valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o condutor deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo condutor, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
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previstas no edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados 

nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo condutor, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o condutor examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.  

12.7. Deverá constar, na proposta resultante de lances ou nos documentos de 

habilitação, o telefone da licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp 

institucional, bem como e-mail. 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 05 (cinco) minutos, em 

campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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e) não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada à 

vencedora da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.2.1. Como condição para assinatura do instrumento contratual , caberá à 

pretensa vencedora comprovar, através de documentação hábil, que possuí, no 

mínimo, uma agência física para atendimento presencial, com indicação de gerente 

local, devendo esta permanecer durante toda a vigência contratual. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

mailto:fazendapirapo@pro.via-rs.com.br
mailto:licitacao@pirapo.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ 

Rua Afonso de Medeiros, 562 – Fone PABX: 55 3351-1800-http://www.pirapo.rs.gov.br e-

mail: licitacao@pirapo.rs.gov.br - CNPJ: 91.553.941/0001-08 
CEP: 97885-000 - Pirapó - RS 

 

 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

A regra prevista no item 15.6 se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma da alínea “a” do item 15.5. 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, especialmente a Resolução nº 3.919/2010 do Conselho 

Monetário Nacional. 

16.2. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.3. A licitante vencedora deverá observar as obrigações constantes no subitem 2.1. 

do termo de referência, anexo ao presente edital. 

16.4. Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para 

conta bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção 

junto à cessionária uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses 

seguintes. 

16.4.1.Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária 

informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição 

financeira cessionária para os demais servidores do Município. 

16.5. O licitante vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas 

mantidas em nome do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência 

do contrato, bem como o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo 

ao ente público. 

16.6. Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores, nos termos deste 

Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina 

(décimo terceiro salário), férias e demais créditos originários do vínculo entre o 

servidor e o Município. 

16.7. O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados 

necessários para o pagamento, com antecedência de 01 (um) dia útil, da data do 

crédito. 
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16.8. O Município determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 

financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 

D-1 = data para ser repassado o arquivo 

D 0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira 

Contratada 

D+1 = crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito 

deverá ser feito a contar da 24h de D0. 

Obs: em casos excepcionais será considerado D 0 para o crédito na conta dos 

servidores municipais. 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá vigência de 60 (SESSENTA) 

meses, a contar do primeiro dia útil subsequente a data de divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado na forma prevista 

nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, se houver interesse do Município, 

mediante formalização de termo de aditamento. 

17.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

18.1. Na presente contratação, o Município de Pirapó não realizará desembolsos. 

18.2. O Ente Público não terá ônus, todavia, a instituição bancária deverá realizar o 

pagamento do maior lance em até 48 (quarenta e oito) horas corridos da assinatura do 

contrato, nos seguintes dados bancários agencia 4366-4, conta 107.501-2.19.  

18.3. Ocorrendo atraso no pagamento por parte da licitante vencedora, os valores 

serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do período, ou outro índice que 

vier a substituí-lo. 

18.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 
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19. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1. O valor da proposta será reajustado pelo índice IGPM ou outro que vier a 

substituí-lo, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. A data base 

para o reajuste será aquela relativa ao orçamento estimado, sendo que a concessão do 

primeiro reajustamento será devida quando o contrato atingir um ano de vigência, na 

forma do art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/2001. Os reajustes subsequentes serão 

concedidos sempre que o contrato completar doze meses de vigência. 

19.2. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 

inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O objeto licitado será recebido: 

20.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

20.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

20.2. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

19.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 
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21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
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implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao Presidente da Comissão de Licitações, até três 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: https://www.pregaobanrisul.com.br/  

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

dentro da plataforma eletrônica BANRISUL, sendo: 

https://www.pregaobanrisul.com.br/. 

23.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo condutor. 

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site 

https://www.pregaobanrisul.com.br/ e https://www.pirapo.rs.gov.br/site 

23.5.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III - Minuta de Contrato 

23.6. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com 

expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Pirapó/RS, 19 de junho de 2026. 
 

 
LAURI LUIZ SCHEEREN 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

ANEXO I  - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto da contratação: Contratação de instituição financeira publica ou privada e/ou 
cooperativa de credito, para a cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha de 
pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal, Câmara 

Municipal de Vereadores e FAPS de Pirapó/RS. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é necessária para que se efetue o processamento e operacionalização da folha 
de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal, 
Câmara Municipal de Vereadores e FAPS de Pirapó/RS. 

Assim, é comum que a Administração Pública realize processo de licitação para constituir 
instituição financeira que gerenciará e processará a folha de pagamento dos servidores 
municipais ativos, inativos, pensionistas e celetistas da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações. 

Ainda, com o intuito de dirimir quaisquer dúvidas acerca da participação de instituição 
financeira privada tem-se que a gestão financeira da folha de pagamento conta em banco 
privado é lícita e constitucional com supedâneo no ordenamento jurídico brasileiro. Senão 
vejamos: 

"Constitucional - Estados - Distrito Federal e Municípios. Disponibilidade de Caixa. Depósito 
em Instituições Financeiras Oficiais. CF. art. 164, § 3. ° Servidores Públicos. Crédito da Folha 
de Pagamento em conta em banco privado. Inocorrência de ofensa ao art. 164, § 3. ° da CF. 
(Relator originário - Min. Marco Aurélio. Relator para o acórdão - Min. Carlos Velloso. 
Agravante - União. Agravado - Partido Comunista do Brasil - PC do B. Brasília 14/12/2005 - 
D.J. 12.05.2006, ementário n.º 2232-2)." 

Como se observa, nada obsta que o Município desloque de sua disponibilidade de caixa, 
depositada em instituição oficial, ressalvados os casos previstos em lei", valores para 
instituição financeira privada com o fim de satisfazer despesas com seu pessoal. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 

O PAC encontra-se em elaboração. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço, objeto da contratação, têm natureza de serviços comum, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

As peculiaridades da contratação estão pormenorizadas no termo de referência. 

mailto:fazendapirapo@pro.via-rs.com.br
mailto:licitacao@pirapo.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ 

Rua Afonso de Medeiros, 562 – Fone PABX: 55 3351-1800-http://www.pirapo.rs.gov.br e-

mail: licitacao@pirapo.rs.gov.br - CNPJ: 91.553.941/0001-08 
CEP: 97885-000 - Pirapó - RS 

 

 

A contratação será realizada por meio de Concorrência, com critério de julgamento por 
maior lance, nos termos do artigo 6° da Lei Federal n° 14.133/2021. Para fornecimento dos 
serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título 
habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a folha de 
pagamento de maio de 2026, podendo ocorrer breve variação ao longo dos meses, vide: 

Salário de até R$ 2.000,00 - 32 servidores 

Salário de até R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 - 93 servidores 

Salário de até R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 - 56 servidores 

Salário de até R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 - 72 servidores 

Salário de até R$ 5.000,01 a R$ 7.000,00 - 27 servidores 

Salário de até R$ 7.000,01 a R$ 10.000,00 - 14 servidores 

Salário de até R$ 10.000,01 - 3 servidores 

Totalizando 297 matriculas. 

Valor da folha de pagamento, com base no salário do mês de maio/2026: 

Total bruto: R$ 1.151.364,40 

Total liquido: R$ 880.687,27. 

* A quantidade de servidores por faixa salarial poderá variar conforme pagamento de horas 
extras; funções gratificadas; convocações e/ou demais créditos originários do vínculo entre 
o servidor e o Município. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Conforme atualização referente ao valor do último contrato n° 047/2021, firmado pelo 
Município de Pirapó/RS, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente 
Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 
contratação de empresas especializadas em processamento e operacionalização da folha de 
pagamento. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que o objeto desta contratação não depende de dispêndio da Administração, 
o valor será a título de receita. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Não se aplica. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados 
a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as 
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, 
tendo em vista que o objeto é único. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o município. Almeja-se, igualmente, assegurar 
tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, auferido a maior 
remuneração possível para o Município. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
da Administração. 

A Administração indicará os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do 
contrato:  

Gestor Município: Lauri Luiz Scheeren. Fiscal: Arilson José Simon Branco. 

Gestor FAPS: Rudinei Lorenz Unfried. Fiscal: Cleida Regina Klein Britz. 

Gestor Câmara Municipal: Zilmar Simon do Canto. Fiscal: Larissa Bitencourt Couto. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 
sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro Comissão de Licitação, equipe de apoio, agente de 
contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
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f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; i) 
realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 
aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 
proposta. 

O serviço que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 
correlatas ou interdependentes. 

12. DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de 
sustentabilidade ambiental. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 
praticados no mercado. 

14. JUSTIFICATIVA PELO NÃO-PREENCHIMENTO DOS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS 

Todos os itens obrigatórios foram preenchidos. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

ANEXO II  - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto da contratação: Contratação de instituição financeira publica ou privada e/ou 
cooperativa de credito, para a cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha de 
pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal, Câmara 
Municipal de Vereadores e FAPS de Pirapó/RS. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

O presente termo de referencia tem por objeto a contratação de instituição financeira 
publica ou privada e/ou cooperativa de credito, para a cessão onerosa do direito de efetuar 
o pagamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da 
Prefeitura Municipal, Câmara Municipal de Vereadores e FAPS de Pirapó/RS. 

A contratação é justificada pela modalidade de concorrência eletrônica, com critério de 
julgamento de maior lance, para fins de captação de melhor oferta. 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a folha de 
pagamento de maio de 2026, podendo ocorrer breve variação ao longo dos meses, vide: 

Salário de até R$ 2.000,00 - 32 servidores 

Salário de até R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 - 93 servidores 

Salário de até R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 - 56 servidores 

Salário de até R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 - 72 servidores 

Salário de até R$ 5.000,01 a R$ 7.000,00 - 27 servidores 

Salário de até R$ 7.000,01 a R$ 10.000,00 - 14 servidores 

Salário de até R$ 10.000,01 - 3 servidores 

Totalizando 297 matriculas. 

Valor da folha de pagamento, com base no salário do mês de maio/2026: 

Total bruto: R$ 1.151.364,40 

Total liquido: R$ 880.687,27. 

* A quantidade de servidores por faixa salarial poderá variar conforme pagamento de horas 
extras; funções gratificadas; convocações e/ou demais créditos originários do vínculo entre 
o servidor e o Município. 

1.2. NATUREZA DO OBJETO 

Os serviços possuem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
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qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de suas especificações 
usuais de mercado, nos termos do artigo 6°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021. 

1.3. QUANTITATIVOS 

No valor de R$ 266.750,33 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta 
reais com trinta e três centavos). Esclarece-se que o valor informado no referido subitem 

corresponde ao lance mínimo das licitantes. 

1.4. REGISTRO DE PREÇO 

Não se aplica. 

1.5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados da publicação do 
contrato. Informa-se que há possibilidade de prorrogação, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, observadas as condições legais aplicáveis e contraprestação por eventual 
período adicional. 

1.6. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Por ser inviável o pagamento de salários via caixa da Prefeitura Municipal, Câmara 
Municipal de Vereadores e FAPS, busca-se a prestação do serviço via instituição financeira, 
sem custos e ainda auferir um considerável recurso financeiro. 

OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO: 

A partir da assinatura do contrato, a contratada deve possuir agência e/ou posto de 
atendimento bancário no Município de Pirapó, com no mínimo 01 (um) caixa de 
atendimento pessoal interno para atendimento dos servidores. O posto de atendimento 

deverá funcionar em horário bancário, ininterruptamente, nos dias úteis, e os serviços de 
atendimento no caixa eletrônico. 

Contar com no mínimo 01 (uma) máquina de atendimento eletrônico; 

Dispor aos servidores sistema eletrônico de internet Banking, cartão de crédito e débito. 

Dispor de sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as 
operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas as despesas 
de adaptação, se necessárias; 

Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização do Contratante; 

Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, a cesta de serviços 
descritos abaixo. Os demais serviços prestados pela instituição financeira, e 
voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados de acordo com a 
tabela de tarifas do banco; 
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a) abertura e manutenção de conta salário; 

b) transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

c) saques, totais ou parciais, dos créditos; 

d) acesso a pelo menos 02 (duas) consultas mensais ao saldo nos terminais de auto- 
atendimentos ou diretamente nos guichês de caixa; 

e) fornecimento de pelo menos 02(dois) extratos com a movimentação da conta nos 
últimos trinta dias, por meio dos terminais de autoatendimentos ou diretamente nos 
guichês de caixa: 

f) fornecimento e manutenção de cartão magnético, a não ser se for preciso uma 
segunda via para reposição, em caso de perda, roubo ou dano; 

Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos créditos para 
outras instituições não será fornecido o cartão magnético, em atendimento ao disposto no 
art. 6º, §2º, da Resolução nº3.424/06, do BACEN. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de instituição financeira para processamento e pagamento da folha salarial 
dos servidores faz-se necessária, pois nos dias atuais seria inconcebível e totalmente 
inseguro fazer o pagamento no caixa da Prefeitura, FAPS e da Câmara Municipal de 
Vereadores de Pirapó/RS. Nesse aspecto há grande redução de custos. Por outro lado, 
ofertar a folha dos servidores, ativos e inativos, ao sistema financeiro, o qual tem interesse, 
gerará um considerável ingresso de recursos financeiros. 

Com os valores recebidos, a Administração poderá investir em bens e serviços de ordem 
pública, bem como, na qualificação de servidores. 

A contratação dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, será regido pela Lei 
Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e ainda, 
subsidiariamente, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e seus 
anexos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. SOLUÇÃO 

A contratação de instituição financeira para processamento e pagamento da folha salarial 
dos servidores faz-se necessária, pois nos dias atuais seria inconcebível e totalmente 
inseguro fazer o pagamento no caixa da Prefeitura, FAPS e da Câmara Municipal de 
Vereadores de Pirapó/RS. Nesse aspecto há grande redução de custos. Por outro lado, 
ofertar a folha dos servidores, ativos e inativos, ao sistema financeiro, o qual tem interesse, 
gerará um considerável ingresso de recursos financeiros.  

Com os valores recebidos, a Administração poderá investir em bens e serviços de ordem 
pública, bem como, na qualificação de servidores. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço, objeto da contratação, têm natureza de serviços comum, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 

Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por maior lance, nos 
termos do artigo 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. Para fornecimento dos serviços 
pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título 
habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em caso 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, 
indicando a diretoria em exercício; 

c) Registro Comercial no caso de empresa individual; 

d) Declaração de Idoneidade; 

e) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; 

f) Outras que o setor de licitações julgar pertinente. 

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração 
ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante; 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 
e/ou Regional correspondente do licitante ou TST); 

OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento. 

A exigência de qualificação econômico-financeira tem fundamento no art. 69 da Lei n° 
14.133/2021, sendo necessária para assegurar que a instituição vencedora possua 
capacidade econômica para cumprir as obrigações do contrato de cessão da folha de 
pagamento. 

Como o objeto envolve pagamento de outorga ao Município, é indispensável verificar a 
solidez financeira e a regularidade junto ao Banco Central. 

Os parâmetros técnicos, como índices e coeficientes contábeis, deverão ser definidos pelo 
Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda, conforme critérios técnicos e dentro dos 
limites legais, garantindo proporcionalidade e competitividade no certame.  

Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de 
intervenção ou liquidação extrajudicial. 

HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração é prova de que possuí no mínimo uma agência física para atendimento 
presencial, com indicação de gerente local, devendo permanecer durante todo o contrato 
firmado. 

4.2.1. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Não se aplica. 

4.2.2. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

Apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica de que atende volume de no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) de recursos de folha de pagamento, conforme dados 
apresentados (respaldo legal no § 2° do Art. 67 da Lei n° 14.133/2021). 

4.2.3. PESSOAL TÉCNICO DISPONÍVEL 
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Não se aplica. 

4.3. SUB-CONTRATAÇÃO PARCIAL DO OBJETO 

Não será permitida a subcontratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços deverão iniciar imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.2. LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Serviço prestado via sistema, que poderá ser acessado em qualquer lugar. 

Ademais, no mínimo uma agência física para atendimento presencial, com indicação 
de gerente local, devendo permanecer durante todo o contrato firmado. 

5.3. UNIDADE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Administração - Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor 
Público Municipal de Pirapó - FAPS - Câmara Municipal de Vereadores. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização deverá ocorrer diariamente pelo Munícipio, pelo Fundo de Aposentadoria e 
Pensão do Servidor Público Municipal de Pirapó - FAPS e pela Câmara Municipal de 
Vereadores. 

6.2. FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Arilson José Simon Branco. Caiandra Correa. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. FORMA DE PAGAMENTO 

O Ente Público não terá ônus, todavia, a instituição bancária deverá realizar o pagamento 
do maior lance em até 48 (quarenta e oito) horas corridos da assinatura do contrato, nos 
seguintes dados bancários agencia 4366-4, conta 107.501-2. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE JULGAMENTO 

Maior lance. 

8.2. ADJUDICAÇÕES DO OBJETO 
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A licitação será realizada em lote único. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. MODELO UTILIZADO PARA DESCRIÇÃO DOS PREÇOS 

Mapa Cotação, sendo que o valor inicial para alienação do objeto pretendido é de R$ 
266.750,33 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais com trinta e três 
centavos), sendo este o preço orçado com base na atualização monetária do Contrato n° 
047/2021, pelo IPCA. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para execução do objeto, ora licitado, não haverá despesa para o Município, Fundo de 
Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal de Pirapó- FAPS - e Câmara 
Municipal de Vereadores, não havendo, portanto, programação de pagamento em Dotação 
Orçamentária. 

11. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA 

11.1. GARANTIA DO OBJETO 

Não se aplica. 

12. GESTÃO 

12.1. SECRETARIA / ÓRGÃO / RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Administração - Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor 
Público Municipal de Pirapó - FAPS - Câmara Municipal de Vereadores. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

ANEXO III  - MINUTA DE CONTRATO XX/2026 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Licitação 024/2026, Concorrência Eletrônica nº 004/2026, tipo maior lance. 

 

Contrato nº xxx/2026 

 
Celebram entre si, 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE PIRAPÓ/RS, pessoa 

jurídica de direito público interno, CNPJ Nº. 91.553.941/0001-08, com endereço na 

Rua Afonso de Medeiros, n° 562, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. LAURI LUIZ SCHEEREN, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, 

de outro lado, a Empresa_______________________ , inscrita no CNPJ sob o 

nº_________________ com sede na Rua         , nº       , Bairro      ,        , Estado, 

representada pelo Sr._______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado, o que adiante segue, mediante as seguintes cláusulas e 

condições e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de 

Concorrência Eletrônica n° 004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato visa Contratação de instituição financeira pública ou 

privada e/ou cooperativa de credito, para a cessão onerosa do direito de efetuar o 

pagamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da 

Prefeitura Municipal, Câmara Municipal de Vereadores e FAPS de Pirapó/RS, 

conforme edital de Concorrência Eletrônica n° 004/2026 e seus anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

Na presente contratação, o Município de Pirapó não realizará desembolsos.  

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá realizar o pagamento do valor de R$ 

_________________ em até 48 (quarenta e oito) horas, após a assinatura do contrato, em 

formato a ser indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda, nos seguintes dados 

bancários agencia 4366-4, conta 107.501-2. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo atraso no pagamento por parte da CONTRATADA, os 

valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo.  

Parágrafo Terceiro - Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos 

termos da legislação que regula a matéria.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA, INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

O presente contrato terá vigência de cinco anos, a contar do primeiro dia útil 

subsequente a data de assinatura contrato, podendo ser prorrogado na forma prevista 

nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, se houver interesse do CONTRATANTE, 

mediante formalização de termo de aditamento. 

Parágrafo Primeiro - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

o CONTRATANTE verificará a regularidade fiscal do contratado, consultará o 

Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá iniciar a execução do objeto do presente 

contrato no prazo máximo de 01 (um) dia contado a partir do recebimento da ordem 

de início, emitida pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

O valor da proposta será reajustado pelo índice IGPM ou outro que vier a substituí-lo, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado. A data base para o reajuste 

será aquela relativa ao orçamento estimado, sendo que a concessão do primeiro 

reajustamento será devida quando o contrato atingir um ano de vigência, na forma do 

art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/2001. Os reajustes subsequentes serão concedidos 

sempre que o contrato completar doze meses de vigência.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 

inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A partir da assinatura do contrato, a contratada deve possuir agência e/ou posto de 

atendimento bancário no Município de Pirapó, com no mínimo 01 (um) caixa de 

atendimento pessoal interno para atendimento dos servidores. O posto de atendimento 

deverá funcionar em horário bancário, ininterruptamente, nos dias úteis, e os serviços 

de atendimento no caixa eletrônico das 06 horas às 22 horas em dias úteis bem como 

nos finais de semana e feriado; 

Contar com no mínimo 01 (uma) máquina de atendimento eletrônico; 

Dispor aos servidores sistema eletrônico de internet Banking, cartão de crédito e 

débito. 

Dispor de sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as 

operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas as 

despesas de adaptação, se necessárias; 

Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 

prévia autorização do Contratante; 

Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa. Os demais 

serviços prestados pela instituição financeira, e voluntariamente contratados pelos 

servidores, poderão ser remunerados de acordo com a tabela de tarifas do banco; 

A cesta de serviços, compreenderá, no mínimo, os seguintes produtos/serviços: 

a) abertura e manutenção de conta salário; 

b) transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

c) saques, totais ou parciais, dos créditos; 

d) acesso a pelo menos 02 (duas) consultas mensais ao saldo nos terminais de 

auto- atendimentos ou diretamente nos guichês de caixa; 

e) fornecimento de pelo menos 02(dois) extratos com a movimentação da conta 

nos últimos trinta dias, por meio dos terminais de autoatendimentos ou diretamente 

nos guichês de caixa: 
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f) fornecimento e manutenção de cartão magnético, a não ser se for preciso uma 

segunda via para reposição, em caso de perda, roubo ou dano; 

Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos créditos para 

outras instituições não será fornecido o cartão magnético, em atendimento ao disposto 

no art. 6º, §2º, da Resolução nº3.424/06, do BACEN. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização deverá ocorrer diariamente pelo Munícipio, pelo Fundo de Aposentadoria 

e Pensão do Servidor Público Municipal de Pirapó - FAPS e pela Câmara Municipal de 

Vereadores. 

A Administração indicará os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do 

contrato:  

Gestor Município: Lauri Luiz Scheeren. Fiscal: Arilson José Simon Branco. 

Gestor FAPS: Rudinei Lorenz Unfried. Fiscal: Cleida Regina Klein Britz. 

Gestor Câmara Municipal: Zilmar Simon do Canto. Fiscal: Larissa Bitencourt Couto. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

A contratada se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do 

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade da construção, 

da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias; 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Serviço prestado via sistema, que poderá ser acessado em qualquer lugar. 

Ademais, no mínimo uma agência física para atendimento presencial, com indicação 

de gerente local, devendo permanecer durante todo o contrato firmado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

Parágrafo único. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo seguem 

conforme Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo único. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a contratada sujeitar-se-á às 

seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes multas: 

1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 
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inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, se houver; 

Parágrafo Terceiro: O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Quarto: Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 

“h” da cláusula nona de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato. 

Parágrafo Quinto: Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea 

“c” da cláusula nona, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor 

do Contrato. 

Parágrafo Sexto: Para infração descrita na alínea “b” da cláusula nona, a multa será 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato. 

Parágrafo Sétimo: Para infrações descritas na alínea “d” da cláusula nona, a multa 

será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

Parágrafo Oitavo: Para a infração descrita na alínea “a” da cláusula nona, a multa 

será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

Parágrafo Nono: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo onze: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo doze: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo treze: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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Parágrafo quatorze: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo quinze: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo dezesseis: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo dezessete: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo dezoito: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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Parágrafo dezenove: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo vinte: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo segundo: Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei.   

Parágrafo Terceiro: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

Parágrafo Quarto: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Quinto: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas. 

Parágrafo Sexto: O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar 

ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação 

das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sétimo: O contratante poderá conceder prazo para que o contratado 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 

rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

Parágrafo Oitavo: Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o 

pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem 
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que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 

que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Parágrafo Nono: Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o 

contratante reterá: 

a) os valores das Notas fiscais correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

O contratante poderá ainda: 

b) O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe 

sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro: As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 

Parágrafo Quarto: Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 

relativas ou resultantes do presente contrato. E, por estarem assim ajustados, 

assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com 

as testemunhas abaixo firmadas. 
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Pirapó, XXX de XXXX de 2026. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal em 
Exercicio 

X X X X X X X X X X X X X X X X X 

X X CNPJ nº XXXXXXXXXXXX 
Contratado 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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